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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº. 26/2015

ASSUNTO: Dispõe sobre alteração da Lei Complementar n° 1.119/14 - LDO exercício de 2015 e abre crédito adicional suplementar de R$ 4.450.000,00 (quatro milhões quatrocentos e cinquenta mil reais), na Secretaria Municipal de Obras.
AUTOR:  Prefeito Municipal


 O Projeto ora analisado pelas comissões supracitadas dispõe sobre alteração da Lei Complementar n° 1.119/14-LDO exercício de 2015 com a abertura de crédito adicional suplementar de R$ 4.450.000,00 (quatro milhões quatrocentos e cinquenta mil reais), na Secretaria Municipal de Obras, visando suplementações de fichas orçamentárias para possibilitar a continuidade dos serviços de manutenção em próprios públicos, dentre eles a conservação de pontes, estradas rurais e instalação de galerias de águas pluviais, bem como para a aquisição de materiais de consumo, dentre os quais pedra, areia, cimento, ferro, cascalho e para a aquisição de uma motoniveladora. 


   A matéria foi examinada pela Assessoria Técnica Jurídica desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa.


Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 07 de julho de 2015.
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